
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
VERTENTE DO LERIO - IPVEL

Portaria IPVEL ne OO2(2O2L

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência Socia! dos Servidores
Municipais de Vertente do Lério IPE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas
pelo art. 30, inciso Xtll, da Lei Municipal ns 335/2011

RESOLVE:

Registre-se, intime-se e publique-se.

Vertente do Lério, 15 de janeiro de 2021.

i -, 
PÍeíeitura Municipi,. de

W VERTENTE DO LÉRIO
, ,. ,,. ..

!,1M eí^,lt],^
SILEIDE COSTA DA SILVA

Diretora presidente do IPVEL

Publicodo no

de Avho do

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - CentroA/ertente do Lério-PE
Fone/Fax.: (81) 3634-7156- CEP: 55.760-000. CNPJ no. 05.634.455/0001-82

Art. 1e Conceder aposentadoria por idade com proventos proporcionais a senhora
MARIA DALVANI LIMA DE MouRA, no cargo de MERENDEIRA, Nível l, Faixa B, com
matrícula n" 8090021, lotada na Secretaria de Educação nos termos do artigo 40, §1"
inciso lll, alínea b da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC n" 4L/03
c/c artigo 41 da Lei Municipal n" 335/2011.

Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.


